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 Resposta à interpelação escrita do Deputado à Assembleia Legislativa, 

Ngan Iek Hang 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo e tendo em 

consideração os pareceres da Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, da 

Direcção dos Serviços de Finanças e da Autoridade Monetária de Macau, em 

relação à interpelação escrita apresentada pelo Sr. Deputado à Assembleia 

Legislativa, Ngan Iek Hang, no dia 6 de Março de 2026, encaminhada através do 

ofício da Assembleia Legislativa n.º 0319/GSG/SAAL/2026, de 13 de Março de 

2026, e recebida pelo Gabinete do Chefe do Executivo no dia 13 de Março de 2026, 

vem o Instituto de Promoção do Comércio e do Investimento (IPIM) responder o 

seguinte: 

A fim de reforçar progressivamente as funções de Macau na “conectividade 

interna e externa” e desempenhar da melhor forma o papel do nosso território como 

“elo de ligação infalível” na cooperação com os Países de Língua Portuguesa, o 

IPIM tem vindo a promover os trabalhos de apoio às empresas na expansão dos seus 

negócios para os mercados externos. Esses trabalhos incluem o reforço dos serviços 

da “Conduta do Comércio China-PLP” e de interação entre os recursos, como o 

Centro de Serviços Económicos e Comerciais entre a China e os Países de Língua 

Portuguesa (Espanhola) na Zona de Cooperação Aprofundada entre Guangdong e 

Macau em Hengqin, no sentido de promover a cooperação estreita com os Países de 

Língua Portuguesa e Espanhola, assim como prestar vários apoios aos agentes do 

mercado para efeito de “Expandir para o exterior” e “Atrair investimentos 

estrangeiros”, introduzir equipas de consultoria na área de mercantilização para 

expandir a rede profissional de captação de investimentos e aumentar a eficiência 

no emparelhamento entre os projectos. A par disso, o IPIM discute com as entidades 

parceiras da Grande Baía Guangdong-Hong Kong-Macau, nomeadamente o 

município de Guangzhou/Cantão, sobre a construção de uma plataforma abrangente 

de serviços para apoiar as empresas do Interior da China na “Expansão para o 

exterior”. Além disso, o IPIM aperfeiçoa continuamente os serviços dos gabinetes 

de representação do IPIM no Interior da China, fornecendo apoio multidimensional 



 

 

 

em diversas áreas, como o benefício fiscal transfronteiriço (trans-regional) para as 

empresas, a saída legal de capitais e o contacto inicial para novos projectos, entre 

outros, incentivando mais empresas do Interior da China a expandir os seus 

negócios no exterior através da plataforma de Macau. 

Além disso, de acordo com a Lei do Orçamento de 2026, aos rendimentos 

gerados dos centros de tesouraria empresarial, estabelecidos em Macau, que tenham 

reunido os requisitos legais, aplica-se apenas uma taxa do imposto complementar 

de rendimentos de 5%. Esta medida, baseada nas referências de políticas relevantes 

de Hong Kong e Singapura, integra a circulação livre de capitais de Macau, o regime 

fiscal simplificado e as vantagens do seu papel como plataforma de serviços de 

cooperação comercial e económica sino-portuguesa, visando atrair empresas 

transnacionais a estabelecer parte das suas essenciais actividades em Macau. 

A Direcção dos Serviços de Finanças referiu que a medida supra referida 

preceitua, ainda, a implementação, por parte das empresas beneficiárias, da 

contratação de residentes de Macau, o que não só criará mais postos de trabalho 

para os mesmos, como também proporcionará oportunidades de expansão de 

actividades para contabilistas, advogados, estabelecimentos bancários e de seguros. 

O Governo da RAEM vai continuar a avaliar, de forma contínua, a eficácia dessa 

implementação. 

Por outro lado, o aperfeiçoamento contínuo, por parte da Autoridade 

Monetária de Macau (AMCM), das infra-estruturas corpóreas e incorpóreas 

necessárias ao desenvolvimento da indústria financeira moderna, a criação de um 

ambiente mais favorável ao desenvolvimento financeiro, e a disponibilização, 

designadamente aos centros de tesouraria de gestão de fundos corporativos de 

empresas do Interior da China, de canais de financiamento e de investimento mais 

convenientes e de serviços de liquidação de fundos contribuem para promover a 

concentração de fundos de grupos empresariais em Macau. 

 



 

 

 

Tendo em conta a adesão formal da AMCM à “Multilateral Central Bank 

Digital Currency Bridge” (mBridge), encontra-se a AMCM, por conseguinte, a 

construir activamente os sistemas pertinentes, de modo a permitir que os bancos 

participantes locais, recorrendo ao mBridge, prestem aos centros de tesouraria de 

gestão de fundos corporativos serviços transfronteiriços de liquidação de fundos de 

baixo custo e elevada eficiência. 

No alargamento dos canais de investimento, a Sociedade Central de Depósito 

e Liquidação de Valores Mobiliários de Macau, SA (MCSD) e o Central 

Moneymarkets Unit (CMU), cuja operação é assegurada pela CMU OmniClear 

Holdings Limited, iniciaram formalmente, em 21 de Janeiro de 2025, a interligação 

directa, concretizando, pela primeira vez, a ligação das infra-estruturas do mercado 

obrigacionista de Macau a uma plataforma central de depósito de valores 

mobiliários no exterior, o que permite disponibilizar aos centros de tesouraria e 

gestão de fundos corporativos um canal de investimento transregional. Por outro 

lado, com a entrada em vigor, em 1 de Janeiro do corrente ano, da Lei dos Fundos 

de Investimento, revista e reformulada, a implementação da nova lei contribuirá 

para a optimização do ambiente de desenvolvimento do sector local de fundos de 

investimento, para a expansão de novas modalidades de actividade financeira, 

incluindo a gestão de fortunas, bem como para a promoção e o enriquecimento dos 

produtos de fundos locais, proporcionando aos centros de tesouraria de gestão de 

fundos corporativos opções de investimento mais diversificadas. 

27 de Março de 2026. 

                                        A Presidente Substituta do IPIM 

                                               Wong Yee Lam 

 

 


